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PORTARIA PMV, Nº. 227, DE 15 DE JANEIRO DE 2021. 

 

 

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando a Portaria nº. 556, de 18 de dezembro de 2020, que em seu art. 

4º, trouxe a destituição de todos os servidores, das Comissões Municipais da Prefeitura 

Municipal de Valença PMV; 

 

Considerando a Resolução nº. 149, de 19 de setembro de 2003, que estabelece a 

uniformização do processo administrativo da lavratura do auto de infração, da 

expedição, da notificação e da autuação; 

 

Considerando o Decreto nº. 78, de 16 de maio de 2008, que criou a Comissão 

de Análise de Defesa Prévia de Valença – CADEP; 

 

   

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2021, os servidores abaixo 

relacionados para compor a Comissão de Análise de Defesa Prévia – CADEP, do 

Município de Valença: 

 

- Ricardo Jose Nogueira Pereira, matrícula nº. 124.923 – Presidente  

- Carlos Antonio de Castro Borges, matrícula nº. 123.617 – 1º Membro 

- Evair Avelar da Silva, matrícula nº. 103.594 - 2º Membro  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, 15 de janeiro de 2021. 

 

        

  Luiz Fernando Furtado da Graça 

           Prefeito  
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